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ESTADO DE MINAS GERAIS




                                                                                          ANTEPROJETO DE LEI _______/2018


              Determina que o Executivo Municipal disponibilize em sua página oficial na internet, um ícone contendo informações dos conselhos Municipais de Sete Lagoas.

Art. 1º – Fica determinado que o Poder Executivo Municipal disponibilize em sua página oficial na internet um ícone contendo os seguintes dados sobre os conselhos Municipais:
I – Nome dos integrantes titulares e suplentes;

II – Dados para contato (telefone, e-mail e endereço);

III – Calendário anual contendo as datas das reuniões a realizar-se;

IV – Horário e endereço do local onde acontecem as reuniões;

V – Arquivos contendo as atas das reuniões e resoluções aprovadas.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                            Sete Lagoas, 04 de abril de 2018
                                                         Marli Aparecida Barbosa

                                                                 Vereadora PSC

                          Justificativa
Esta proposição tem o objetivo de fortalecer os conselhos municipais, facilitando a participação popular junto aos mesmos, uma vez que a maioria da população não sabe quem são os membros dos conselhos e muito menos quando e onde se reúnem.
As atas e resoluções são publicadas no Diário Oficial do município juntamente com todos os atos do Poder Executivo, um ícone específico condensaria em um só lugar informações sobre todos os conselhos facilitando assim a consulta de todos os munícipes.
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